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Recorrenlé

Recorrid a

ACORDA0 N.,,:.:::::.::::.::.::.:.::.
80.254

DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES DOM MARCELO LTDA.
DRF EM NITEROI/RJ

R E S O L U ç Ã O 202-0.100

•

RESOLVEM, por unanimidade de votos, os Membros da Se
gunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, considerando a
evidência de erro material na formalização da ementa do acórdão,
sem prejuízo para a essência da decisão adotada, RETIFICAR o
A~órdão nQ 202-03.387, cuja~ ementa passa a ter a seguinte reda-
çao:

PIS-FATURAMENTO - A jurisprudência judiciária (STF
e TFR) , considerando ilegítimo o Imposto de Renda
arbitrado com base em extratos bancários,deve se es-
tender aos process~de determinação de receita bruta
para efeito de cálculo da con ribuição. Recurso provido. . -

Sala das

, ,
Participaram, ainda, da presente resolução, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCAR LuIs DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Supleg
te), AcAcIA DE LOURDES RODRIGUES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e
SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.



de PIS-FATURAMENTO.

mou ser o recurso referente à contribuição ao FINSOCIAL, em lugar
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RELATORIO E VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO
ESCOVEDO BARCELLOS

80.254
Resolução nº 202-0.100
DISTRIBUIDORA DE RAÇOES DOM MARCELO LTDA.

Conforme se pode inferir e inferido já foi (fls.77),

Assim sendo, a ementa passa a ter a seguinte redação:
---.."

"PIS-FATURAMENTO - A jurisprudência judi-
ciária (STF e TFR), considerando ilegíti
mo o Imposto de Renda arbitrado com base
em extratos bancários, deve-se estender
aos processos de determinação de receita
bruta para efeito de cálculo da contri-
buição. Recurso provido."
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o ilustre Conselheiro-Relator incorreu em erro material ao redigir

a ementa do Acórdão nº 202-03.387 (fls. 62/66), quando, ali, afir

Recurso Nº:

Recorrente:

t o que agora faço, mercê de resolu~ da Câmara.
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Sala das Sessões, em 2 'de março de 1992.
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